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Diapõe sobre oncessão de diárias.

oidente da Camara lMunicipal
de Porto

Velno

no uso das
atribuigões que lhe confere o arca do Municipio de Porto Volho.

Conore o art. 58 da Lei Orgin

PAÇO SABER que a Camara unicipal
de Po

Vo-

lho aprovou e eu
promulgo a seguinte

RESOLU O :-
Conceder ao Vereador JOXO ALBDRTO D

dadeS Cinco (5) diárias, a fim de que poesa se dCSLOde Brasilia -DF, para tratar de assuntos de interesse da can
ra unicipal, no período de 23 a 28 de agosto de

L

Art. 22 -As despesas decozrentes da execução

da
presente Resolução correrão por conta das dotagões proprid

do orgamento vigen te.

Art. 39- Bsta Resolução entra em vi gor
na davs

de sua aprovação, revogadas as disposigões em contrário.

Camara tunicpah de Porto Velho, 14 de agosto

de 1991.
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Senhor

Presidente.

o n? 234/91,

presente
Projeto de

Resolugao n

de
autoria da

Mesa
Diretora,foi

protocolad0 aeste Depar

tamento das
Comi.ssõese

contém
folhas.

Departamento das
Comissões, 15 de

sgostO

de
1991.
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